
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PARA 

QUE POSSA ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE 

REALIZAR ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE INSTALAR 

UM CORRIMÃO NA SUBIDA DA RUA MANUEL 

FERNANDES, NAS PROXIMIDADES DO CENTRO DO 

MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

estudar a possibilidade de instalar um corrimão na subida da rua Manuel Fernandes, 

nas proximidades do centro do município de Marilândia/ES. 

 A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda dos 

moradores e pedestres que utilizam diariamente a referida via pública. O trecho 

mencionado possui uma subida acentuada, o que dificulta a locomoção, 

especialmente para idosos, pessoas com mobilidade reduzida e demais cidadãos 

que transitam pelo local. Ressalta-se que, em dias de chuva, o local torna-se 

escorregadio, aumentando o risco de quedas e acidentes. A instalação de um 

corrimão ao longo da subida proporcionará maior segurança e apoio aos 

pedestres, contribuindo para a prevenção de acidentes e garantindo melhores 

condições de acessibilidade. Trata-se de uma medida simples, porém de grande 

importância para a segurança da população, promovendo mais conforto, 

mobilidade e qualidade de vida aos munícipes. 

 

 

 

 

 

Marilândia, 05 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

PAULO COSTA 

Vereador 
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